
Lai n.29ffis de 5 de novembro de 1968

Dispõe sobre nona da Logradouro.

O povo do município de Ouro Pret, por seus representantes decretou,
e eu, era seu nome saneio o » seguinte Lei.

/Art. 1° - Fina denomina-la run Versador Júlio Fortes o L-42-139, cora
inicio a rua Gel .Serafim l ido ate o Dc-nnl «-ínhecido por Terceira.

Art, 2a - Revogadas as dispoglões em contrario, entrará a yresente
lei r'\r na data de sua publicasso

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 5 de novembro de 1969
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